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DESPACHONORMATIVON.º 1-G/ 2016, 6 de

abril

Este regulamento estabelece as regras gerais a

que deve obedecer a realização das provas de

equivalência à frequência (PEF) dos 1.º e 2.º

CEB.

COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO



REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

LOCALDEREALIZAÇÃODASPEF:

COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

ESCOLASECUNDÁRIAANTÓNIONOBRE

Artigo 3.º



REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

Artigo 5.º

As PEF dos 1.º e 2.º ciclos têm lugar em duas

fases, com uma única chamada, permitindo a

certificação de conclusão de ciclo .

As PEF incidem sobre os documentos

curriculares em vigor e são relativas à

totalidade dos anos de escolaridade em que as

respetivas disciplinas são lecionadas .



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

DESPACHON.º 4688-A/ 2016, 5 de abril

ANEXO V



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

Artigo 5.º

A identificação das PEF dos 1.º e 2.º ciclos,

tipo e duração, constam das tabelas seguintes.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

Artigo 5.º



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

ALUNOS AUTOPROPOSTOS

Artigo 7.º

Consideram-se autopropostos para efeitos de

admissão às PEF dos 1.º e 2.º ciclos, os alunos

que:

estejam matriculados no ensino individual e

doméstico ;

estejam fora da escolaridade obrigatória e

não se encontrem a frequentar qualquer

escola;
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

ALUNOS AUTOPROPOSTOS

Artigo 7.º

Consideram-se autopropostos , entre outros, os

alunos que:

estejam fora da escolaridade obrigatória

frequentem qualquer ano de escolaridade do

2.º CEBe tenham anulado a matrícula até ao

5.º dia útil do 3.º período letivo ;
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

ALUNOS AUTOPROPOSTOS

Artigo 7.º

Consideram-se autopropostos , entre outros, os

alunos que:

frequentem o 4.º ou o 6.º anos de

escolaridade completem , respetivamente ,

14 ou 16 anos até ao final do ano escolar e

não tenham obtido aprovação na avaliação

sumativa final ;
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

ALUNOS AUTOPROPOSTOS

Artigo 7.º

Consideram-se autopropostos , entre outros, os

alunos que:

frequentem o 4.º ou o 6.º ano de

escolaridade completem, respetivamente,

14 ou 16 anos até ao final do ano escolar e

tenham ficado retidos por faltas (Estatuto do

Aluno e Ética Escolar).



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PEFDOS 1.º e 2.º CICLOS

Artigo 12.º

Os alunos autopropostos que estejam

matriculados no ensino individual e doméstico ,

ou que estejam fora da escolaridade

obrigatória e não se encontrem a frequentar

qualquer escola ou ainda que estejam fora da

escolaridade obrigatória frequentem qualquer

ano de escolaridade do 2.º CEB e tenham

anulado a matrícula até ao 5.º dia útil do 3.º

período letivo , realizam, obrigatoriamente , na

1.ª fase, as PEF das disciplinas mencionadas

nas tabelas A e B.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PEFDOS 1.º e 2.º CICLOS

Artigo 12.º

Os alunos autopropostos que frequentem o 4.º

ou o 6.º ano de escolaridade completem ,

respetivamente, 14 ou 16 anos até ao final do

ano escolar e tenham ficado retidos por faltas

(Estatuto do Aluno e Ética Escolar), realizam,

obrigatoriamente , na 1.ª fase, as PEFem todas

as disciplinas mencionadas nas tabelas A e B.
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PEFDOS 1.º e 2.º CICLOS

Artigo 12.º

Os alunos autopropostos que frequentem o 4.º

ou o 6.º anos de escolaridade completem,

respetivamente, 14 ou 16 anos até ao final do

ano escolar e não tenham obtido aprovação na

avaliação sumativa final realizam,

obrigatoriamente , na 1.ª fase, as PEF nas

disciplinas em que obtiveram, classificação

inferior a nível 3 ou, no caso do 1.º ciclo ,

classificação inferior a nível 3 ou menção

Insuficiente .
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PEFDOS 1.º e 2.º CICLOS

Artigo 12.º

Os alunos autopropostos realizam as PEF na

2.ª fase nas disciplinas em que obtiveram, na

1.ª fase, classificação inferior a nível 3 ou, no

caso do 1.º ciclo , classificação inferior a nível 3

ou menção Insuficiente .
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PEFDOS 1.º e 2.º CICLOS

Artigo 12.º

Na 2.ª fase, os alunos acabados de mencionar

podem optar por realizar as PEF que lhes

permitam reunir as condições de aprovação

estabelecidas para o final de ciclo .
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PEFDOS 1.º e 2.º CICLOS

Artigo 12.º

Os alunos autopropostos que tenham faltado a

alguma PEF da 1.ª fase, por motivos graves, de

saúde ou outros que lhes não sejam imputáveis

podem, excecionalmente , realizar, na 2.ª fase,

as provas a que faltaram, desde que

autorizados pelo Diretor da escola, sendo que a

falta injustificada a uma prova da 1.ª fase

impede o aluno de realizar essa prova na 2.ª

fase.
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ALUNOS ADMITIDOS ÀS PEFDO 1.º CICLO

1.ª 

FASE

ALUNOS 

AUTOPROPOSTOS

do ensino

individual e

doméstico

fora da

escolaridade

obrigatória e

sem

frequentar

qualquer

escola

Realizam

as PEF de

Port, Mat,

E.Meio e

E.Artíst .

no 4.º ano de

escolaridade

com 14 anos e

retidos por

faltas

Realizam as

PEF de

Port, Mat,

E.Meio,

E.Artíst .

no 4.º ano de escolaridade com 14 anos e

que não tenham obtido aprovação na

avaliação sumativa final

Realizam as PEF das

disciplinas com

classificação menor que

nível 3 ou menção

Insuficiente
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ALUNOS ADMITIDOS ÀS PEFDO 1.º CICLO

2.ª 

FASE

ALUNOS 

AUTOPROPOSTOS

Realizam as PEFnas disciplinas que,

na 1.ª fase, obtiveram classificação

inferior a nível 3 ou menção

Insuficiente

NOTA: - Podem optar por realizar as

PEF que lhes permitam aprovação

no final do ciclo

Podem excecionalmente realizar

alguma PEF a que faltaram na 1.ª

fase, apenaspor motivos graves

ATENÇÃO: - A FALTA INJUSTIFICADAA UMA PEF DA 1.ª FASE

IMPEDEO ALUNO DE REALIZARESSAPEF NA 2.ª

FASE



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

ALUNOS ADMITIDOS ÀS PEFDO 2.º CICLO

1.ª 

FASE
ALUNOS 

AUTOPROPOSTOS

do ensino

individual e

doméstico

fora da

escolaridade

obrigatória

Realizam

as PEF de

Port, Mat,

Ing, HGP,

CN, EV, ET

e EM

do 6.º ano de

escolaridade com 16

anos e retidos por

faltas

do 6.º ano de escolaridade com 16 anos e

que não tenham obtido aprovação na

avaliação sumativa final

Realizam as PEF das

disciplinas com

classificação menor que

nível 3

sem

frequentar

qualquer

escola

a frequentar

qualquer ano

do 2.º CEB e

AM até ao 5.º

dia útil do 3.º

período
Realizam as PEF

de Port, Mat, Ing,

HGP, CN, EV, ET,

EMe EF
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ALUNOS ADMITIDOS ÀS PEFDO 2.º CICLO

2.ª 

FASE

ALUNOS 

AUTOPROPOSTOS

Realizam as PEFnas disciplinas que,

na 1.ª fase, obtiveram classificação

inferior a nível 3

NOTA: - Podem optar por realizar as

PEF que lhes permitam aprovação

no final do ciclo

Podem excecionalmente realizar

alguma PEF a que faltaram na 1.ª

fase, apenaspor motivos graves

ATENÇÃO: - A FALTA INJUSTIFICADAA UMA PEF DA 1.ª FASE

IMPEDEO ALUNO DE REALIZARESSAPEF NA 2.ª

FASE.
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ALUNOS ADMITIDOS ÀS PEFDO 2.º CICLO

1.ª ou 2.ª FASE

É de salientar que a PEF de Educação Física do

6.º ano é realizada apenas pelos seguintes

alunos:

completem 16 anos até ao final do ano

escolar e não tenham obtido aprovação na

avaliação sumativa final ;

Completem 16 anos até ao final do ano

escolar e tenham ficado retidos por faltas

(Estatuto do Aluno e Ética Escolar ðEAEE).



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CLASSIFICAÇÃO DAS PEF DOS 1.º E 2.º CICLOS 

Artigo 13.º

A classificação das provas escritas , orais e

práticas é expressa na escala percentual de 0 a

100 convertida na escala de níveis de 1 a 5, de

acordo com a tabela seguinte .
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CLASSIFICAÇÃO DAS PEF DOS 1.º E 2.º CICLOS 



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CLASSIFICAÇÃO DAS PEF DOS 1.º E 2.º CICLOS 

Nas PEF constituídas por duas

componentes , a classificação das provas

corresponde à média aritmética simples,

arredondada às unidades, das

classificações das duas componentes .

Artigo 13.º



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CLASSIFICAÇÃO DAS PEF DOS 1.º E 2.º CICLOS 

Nas PEF constituídas por uma única

componente , a classificação da prova

corresponde à classificação final da disciplina

sem prejuízo do seguinte :

Artigo 13.º

no 4.º ano, com exceção das disciplinas de

Português e Matemática , a classificação final

da disciplina é convertida de acordo com a

seguinte tabela .
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CLASSIFICAÇÃO DAS PEF DOS 1.º E 2.º CICLOS 

Artigo 13.º



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CLASSIFICAÇÃO DAS PEF DOS 1.º E 2.º CICLOS 

Artigo 13.º

Para todos os alunos autopropostos referidos

que optem por não realizar PEF em alguma

disciplina na 2.ª fase, a classificação final dessa

disciplina corresponde à obtida na PEF na 1.ª

fase.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO PARA OS ALUNOS DOS

1.º E 2.º CICLOS 

Artigo 18.º

No final do 1.º ciclo , o aluno não progride e

obtém a menção de Não Aprovado , se estiver

numa das seguintes situações:

tiver obtido simultaneamente classificação

inferior a nível 3 nas disciplinas de

Português ou PLNMe de Matemática ;



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO PARA OS ALUNOS DOS

1.º E 2.º CICLOS 

Artigo 18.º

No final do 1.º ciclo , o aluno não progride e

obtém a menção de Não Aprovado , se estiver

numa das seguintes situações:

tiver obtido classificação inferior a nível 3

em Português ou em Matemática e

simultaneamente menção Insuficiente nas

outras disciplinas .
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO PARA OS ALUNOS DOS

1.º E 2.º CICLOS 

Artigo 18.º

No final do 2.º ciclo , o aluno não progride e

obtém a menção de Não Aprovado , se estiver

numa das seguintes situações:

tenha obtido simultaneamente classificação

inferior a nível 3 nas disciplinas de

Português ou PLNMe de Matemática ;



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO PARA OS ALUNOS DOS

1.º E 2.º CICLOS 

Artigo 18.º

No final do 2.º ciclo , o aluno não progride e

obtém a menção de Não Aprovado , se estiver

numa das seguintes situações:

tenha obtido classificação inferior a nível 3

em três ou mais disciplinas .



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO PARA OS ALUNOS DOS

1.º E 2.º CICLOS 

Artigo 18.º

Para aprovação não são consideradas as

seguintes componentes do currículo : Apoio ao

Estudo, Oferta Complementar e Educação

Moral e Religiosa.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO PARA OS ALUNOS DOS

1.º E 2.º CICLOS 

Artigo 18.º

Para reunirem condições de aprovação, os

alunos dos 1.º e 2.º ciclos têm que obter

classificação final (CF) a todas as disciplinas .
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CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO PARA OS ALUNOS DO

1.º CICLO 

Conhecidosos resultados das PEF:

CLASSIFICA¢ìES INFERIORES A NĉVEL 3 A éMENÇÃO

Português (ou PLNM) + Matemática Não Aprovado

Português (ou PLNM) + menção Insuficiente nas 

outras disciplinas
Não Aprovado

Matemática + menção Insuficiente nas outras 

disciplinas
Não Aprovado

Português + outra que não Matemática (com 

menção Insuficiente)
Aprovado

Matemática + outra que não Português (com 

menção Insuficiente)
Aprovado

Quaisquer 2 que não Português e Matemática 

(com menção Insuficiente)
Aprovado
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CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO PARA OS ALUNOS DO

2.º CICLO 

Conhecidosos resultados das PEF:

CLASSIFICA¢ìES INFERIORES A NĉVEL 3 A éMENÇÃO

Português (ou PLNM) + Matemática Não Aprovado

3 ou mais disciplinas Não Aprovado

Português (ou PLNM) + outra que não Matemática Aprovado

Matemática + outra que não Português Aprovado

Quaisquer 2 que não Português  e Matemática Aprovado

Para efeito de aprovação não são consideradas as

seguintes componentes do currículo : Apoio ao

Estudo, Oferta Complementar e Educação Moral e

Religiosa.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

CALENDARIZAÇÃO DAS PEF

Artigo 20.º

O calendário da realização das PEF do ensino

básico é definido pelo Diretor do agrupamento .

1.ª FASEðde 17/06 (6.ª fª) a 29/06 (4.ª fª) ð
Despacho n.º 4688-A/2016, de 5 de abril

2.ª FASEðde 15/07 (6.ª fª) a 25/07 (2.ª fª) ð
Despacho n.º 4688-A/2016, de 5 de abril
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

MATERIAL AUTORIZADO

Artigo 31.º

Nas PEF de línguas estrangeiras , os alunos

podem utilizar dicionário unilingue e ou

bilingue a que se reporta a prova, de acordo

com o previsto nas orientações programáticas

das respetivas disciplinas e quando as

Informações -Prova de Equivalência à

Frequência o prevejam .
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

MATERIAL AUTORIZADO

Artigo 31.º

A utilização de dicionários nas PEF, rege-se

pelo seguinte :

na de PLNM, não podem ser utilizados

dicionários ;
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

MATERIAL AUTORIZADO

Artigo 31.º

A utilização de dicionários nas PEF, rege-se

pelo seguinte :

nas das restantes disciplinas pode ser

utilizado o dicionário de Português-Língua

Materna do aluno e de Língua Materna do

aluno-Português, não implicando esta

utilização mais tempo de tolerância , para

além do estipulado para as provas, nem a

aplicação de qualquer outra medida ;
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

MATERIAL AUTORIZADO

Artigo 31.º

A utilização de dicionários nas PEF, rege-se

pelo seguinte :

no caso de não existir dicionário de

Português-Língua Materna do aluno , é

permitido utilizar o dicionário de Português -

Língua Segunda do aluno e de Língua

Segunda do aluno-Português;
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

MATERIAL AUTORIZADO

Artigo 31.º

A utilização de dicionários nas PEF, rege-se

pelo seguinte :

os alunos inseridos no nível avançado

realizam as PEFde Português, no caso do 1.º

e 2.º ciclos , podendo , apenas nesta prova,

utilizar o dicionário de Português unilingue .
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

IRREGULARIDADES

Artigo 32.º

Os alunos não podem ter junto de si:

Quaisquer suportes escritos ou equipamento

tecnológico não autorizados, nem sistemas de

comunicação móvel, nomeadamente

computadores , telemóveis , relógios com

comunicação à distância e aparelhos de vídeo

ou áudio , quer estejam ligados ou desligados.

Se detetado na posse do(a) aluno(a),

implica a anulação da prova!
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O Diretor comunica aos Encarregados de

Educação, a necessidade de não serem

portadores de telemóveis ou outro equipamento

proibido , no dia de realização das provas e

exames, tendo em conta a possibilidade de,

inadvertidamente , se esquecerem destes

aparelhos na sua posse durante a realização das

provas e exames, o que, obrigatoriamente ,

implicará a sua anulação .
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

IRREGULARIDADES

Artigo 32.º

A ocorrência das irregularidades acabadas de

referir, obriga a permanência dos alunos na

sala até ao fim do tempo de duração da prova ,

ficando a prova anulada.
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

IRREGULARIDADES

Artigo 32.º

Os objetos não estritamente necessários para a

realização da prova como mochilas , carteiras ,

estojos , etc . devem ser colocados junto à

secretária dos Professores Vigilantes , sendo

que os equipamentos de comunicação deverão

aí ser colocados devidamente desligados.
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

IRREGULARIDADES

Artigo 32.º

Antes da entrada na sala de prova , os

professores vigilantes, solicitarão aos alunos

que efetuem uma verificação cuidada a fim de

se assegurarem de que possuem o material

necessário para a realização da prova, e que

não possuem qualquer material ou

equipamento não autorizado , em particular

telemóveis .
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

IRREGULARIDADES

Artigo 32.º

Os alunos deverão também assinar, já nos

respetivos lugares, o Modelo 14/JNE no qual

confirmam que efetuaram a verificação e que

não se encontram na posse de nenhum

daqueles suportes ou equipamentos .
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Modelo 14/JNE 
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

IRREGULARIDADES

Artigo 32.º

A indicação no papel de prova de elementos

suscetíveis de identificar o(a) aluno(a) pode

implicar a anulação da prova .

O registo no papel de prova de expressões

desrespeitosas e ou descontextualizadas pode

implicar a anulação da mesma.
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

FRAUDES

Artigo 33.º

Os professores vigilantes suspenderão

imediatamente as provas dos alunos e de

eventuais cúmplices que, no decurso da

realização da prova, cometam ou tentem

cometer inequivocamente qualquer fraude ,

não podendo esses examinandos abandonar a

sala até ao fim do tempo de duração da prova .
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REGULAMENTODAS PROVASDE EQUIVALÊNCIA

À FREQUÊNCIADO ENSINOBÁSICO

FRAUDES

Artigo 33.º

A OCORRÊNCIADE FRAUDE OU TENTATIVA DE

FRAUDEDURANTEA REALIZAÇÃODAS PROVAS

DA 1.ª FASE IMPEDEOS ALUNOSDE ACEDERÀ

2.ª FASENO MESMOANO ESCOLAR.
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Os alunos devem apresentar-se na escola

30 minutos antes da hora marcada para o

início da prova, para consultarem as pautas

de chamada, com a indicação da respetiva

sala.

A chamada faz-se 15 minutos antes da hora

marcada para o início da prova, pela ordem

constante nas pautas afixadas no átrio.




